                                1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 01/2021
TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO DE PARCERIA COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NA ESCOLINHA POLIESPORTIVA IPIRANGA ATIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS QUE ENRIQUECEM SUA FORMAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA, FOMENTADO A CIDADANIA E A PRATICA DO BEM COMUM.
		O Município de Campos Borges/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede a Praça Treze de Abril, N° 302, Bairro Centro, CEP 99.435-000, neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, brasileira, casada, inscrita sob CPF sob o n° 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública e por outro lado ESCOLINHA POLIESPORTIVA IPIRANGA, inscrito sob CNPJ 28.168.658/0001-26, com sede na Rua Espumoso, no município de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, neste ato devidamente representada por seu Presidente, Sr. JATIR TONELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 331.538.920-91, residente e domiciliado nesse Município, doravante denominada entidade privada sem fins lucrativos, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo aditivo ao Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas que seguem abaixo.

Processo N° 49/2021 Inexigibilidade de Licitação N° 02/2021
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo aditivo é para realizar a substituição do representante legal da Entidade sem fins lucrativos, sendo que a mesma veio junto ao município protocolar um requerimento a fim de solicitar que seja nomeado o senhor SIDINEI TOLEDO SOARES, cadastrado sob CPF 734.726.970-91, residente e domiciliado no Rincão dos Toledo, interior do município de Campos Borges/RS, a contar da data de 14/10/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Todas as demais Cláusulas do Termo de Fomento aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.
Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
	E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
				
                           Campos Borges/RS, 14 de outubro de 2021.
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